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Anexo ii

(a que se refere o art . 8º da resolução 
Conjunta COFiN/SEF nº001/2021)

CÓDiGOS DE rECEiTA

iCMS

101-6 182-6 221-2 320-2 511-6 713-8
102-4 202-2 222-0 321-0 512-4 714-6
103-2 204-8 243-6 322-8 513-2 715-3
104-0 205-5 301-2 323-6 520-7 716-1
105-7 206-3 305-3 324-4 521-5 717-9
106-5 207-1 306-1 325-1 522-3 718-7
107-3 208-9 307-9 326-9 523-1 719-5
108-1 209-7 308-7 327-7 524-9 720-3
109-9 210-5 309-5 328-5 525-6 721-1
110-7 211-3 310-3 329-3 526-4 722-9
111-5 212-1 311-1 330-1 527-2 723-7
112-3 213-9 312-9 400-2 600-7 724-5
113-1 214-7 313-7 422-6 608-0 725-2
114-9 215-4 314-5 423-4 612-2 726-0
115-6 216-2 315-2 424-2 622-1 727-8
116-4 217-0 316-0 460-6 625-4 728-6
119-8 218-8 317-8 494-5 689-0 1030-6
120-6 219-6 318-6 499-4 690-8 1031-4
121-4 220-4 319-4 510-8 712-0 1049-6

1051-2 1053-8 - - - -

iPvA 138-8 140-4 439-0 514-0 630-4 640-3
139-6 438-2 440-8 539-7 639-5 -

iTCD
141-2 239-4 441-6 466-3 543-9 642-9
142-0 240-2 442-4 542-1 641-1 1063-7

1064-5 1065-2 1066-0 1067-8 1068-6 -

TAxAS 147-9 153-7 228-7 300-4 1045-4 -
150-3 162-8 264-2 302-0 - -

DÍviDA 
ATivA 
- iCMS

819-3 857-3 900-1 921-7 964-7 8030-9
820-1 860-7 901-9 929-0 971-2 8042-4
838-3 876-3 902-7 940-7 980-3 8045-7
848-2 881-3 909-2 941-5 981-1 8054-9
849-0 882-1 912-6 960-5 982-9 8056-4
851-6 898-7 913-4 961-3 8028-3 8057-2
855-7 899-5 918-3 963-9 8029-1 8058-0

DÍviDA 
ATivA 
- iPvA

858-1 916-7 965-4 991-0 - -
919-1 931-6 989-4 - - -

DÍviDA 
ATivA 
- iTCD

805-2 903-5 923-3 943-1 983-7 -
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rESOLuÇÃO CONJuNTA COFiN/AGE 
Nº001, DE 29 DE JANEirO DE 2021 .

Estabelece estratégias de otimização de receita, cobrança judicial, extra-
judicial ou qualquer outra medida que implique ingresso de recurso nos 
cofres estaduais, as regras de fixação das metas anuais e parciais de 
arrecadação de recurso público por ação da Advocacia-Geral do Estado, 
o valor das metas anual e parciais para o exercício de 2021 e os valores 
e as regras de concessão da ajuda de custo de que trata o art . 189 da 
Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, e o Decreto nº 48 .113, de 30 de 
dezembro de 2020, para os servidores da AGE .
O PrESiDENTE DO COMiTÊ DE OrÇAMENTO E FiNANÇAS e o 
ADvOGADO-GErAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhes 
confere o art . 128 da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, especialmente nos 
arts . 1º, § 3º, ii, e § 4º, 2º, vi, 12,caput, e 13,
rESOLvEM:
CAPÍTuLO i
DiSPOSiÇÃO iNiCiAL
Art . 1º – Esta resolução Conjunta, com fundamento no Decreto nº 
48 .113, de 30 de dezembro de 2020, estabelece:
i – estratégias visando à otimização de receita, cobrança judicial, extra-
judicial ou qualquer outra medida que implique ingresso de recurso nos 
cofres estaduais;
II – as regras gerais para fixação das metas anuais e parciais de arre-
cadação de recurso público por ação da Advocacia-Geral do Estado – 
AGE, visando ao atendimento do disposto no inciso i;

iii – as metas anual e parciais de arrecadação de recurso público por 
ação da AGE para o exercício financeiro de 2021, segundo as regras 
de que trata o inciso ii;
iv – os valores e as regras para concessão da ajuda de custo geral e da 
ajuda de custo específica de que trata o art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 
de julho de 2016, e o Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, 
para os servidores em exercício na AGE .
CAPÍTuLO ii
DAS ESTrATÉGiAS PArA OTiMiZAÇÃO DE rECEiTA, 
COBrANÇA JuDiCiAL, ExTrAJuDiCiAL Ou QuALQuEr 
OuTrA MEDiDA QuE iMPLiQuE iNGrESSO DE rECurSO 
NOS COFrES ESTADuAiS
Art. 2º – Para fins do disposto no art. 1º, § 4º, do Decreto nº 48.113, de 
2020, a AGE orientará suas ações com base em estratégias visando à 
otimização de receita, cobrança judicial, extrajudicial ou qualquer outra 
medida que implique ingresso de recurso nos cofres estaduais .
Parágrafo único – A implementação e a execução das ações referidas 
nocaputcabem às unidades da AGE, segundo suas atribuições .
Art . 3º – As procuradorias e advocacias regionais atuarão no âmbito de 
suas competências e, quando for o caso, em articulação com a Secre-
taria de Estado de Fazenda – SEF, visando à otimização de receita, 
cobrança judicial, extrajudicial ou qualquer outra medida que implique 
ingresso de recurso nos cofres estaduais e também:
i – à representação judicial e extrajudicial dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado;
ii – à emissão de parecer em processo administrativo e à resposta à con-
sulta sobre matéria de sua competência;
iii – à participação em comissão e grupo de trabalho, por determinação 
do Advogado-Geral do Estado;
iv – à inscrição e cobrança da dívida ativa do Estado e de suas autar-
quias e fundações públicas e ao exercício do controle de legalidade do 
seu lançamento;
v – ao zelo, em processos judiciais ou extrajudiciais, pelo recolhimento 
das receitas estaduais;
vi – à emissão de parecer em procedimentos de dação em pagamento, 
adjudicação, transação, remissão e anistia e outras modalidades de 
extinção e exclusão de créditos do Estado, de natureza tributária ou 
não;
VII – ao aprimoramento e à simplificação da legislação tributária, de 
modo a assegurar ao Estado o pleno exercício de sua competência cons-
titucional de tributar, sugerindo alteração de lei ou de outro ato norma-
tivo, quando necessário;
viii – ao oferecimento de alternativas de pagamento do crédito tribu-
tário, tais como parcelamento e utilização de créditos acumulados de 
iCMS próprios ou recebidos, sem prejuízo da exigência de garantias 
para o recebimento do crédito tributário;
IX – à prevenção e à solução de conflitos em que o Estado e suas autar-
quias e fundações públicas sejam parte, bem como ao incremento dos 
meios alternativos de cobrança de crédito estadual;
X – ao acompanhamento permanente dos contratos firmados pelo 
Estado e suas autarquias e fundações públicas com outras pessoas, 
físicas ou jurídicas, e do regular cumprimento das obrigações deles 
derivados .
Parágrafo único – Para os fins do disposto nocaput, as procuradorias e 
advocacias regionais observarão a legislação tributária, os princípios 
aplicáveis à administração pública e os princípios constitucionais tribu-
tários, entre os quais se destacam o respeito à capacidade contributiva, 
a isonomia e a legalidade .
Art . 4º – A AGE, sem prejuízo do pleno exercício das demais com-
petências e atribuições, alocará, prioritariamente, recursos materiais 
e humanos nas ações que objetivam otimizar a receita do Estado nos 
termos do art . 2º, observadas as competências e atribuições legais das 
carreiras dos servidores .
Parágrafo único – O disposto nocaputnão prejudicará o atendimento 
de qualidade aos sujeitos passivos de tributos estaduais e aos cidadãos, 
com observância das normas de bom relacionamento entre Estado e 
contribuintes .
Art . 5º – O disposto neste Capítulo pressupõe a competência técnica 
e profissional de excelência dos servidores e Procuradores do Estado, 
bem como o empenho destes na realização de esforços extraordinários 
no desempenho de suas atividades, no âmbito de suas competências 
e atribuições legais, visando à consecução dos objetivos previsto no 
art . 2º .

CAPÍTuLO iii
DOS CriTÉriOS DE FixAÇÃO DAS METAS DE ArrECADA-
ÇÃO DE rECurSO PÚBLiCO POr AÇÃO DA AGE
Art. 6º – Para fins do disposto no art. 2º serão consideradas:
i – meta anual de arrecadação de recurso público por ação da AGE 
correspondente, no mínimo, ao valor da meta fixada no ano anterior, 
atualizado pelos mesmos índices de atualização aplicáveis aos créditos 
tributários estaduais;
ii – metas parciais, decorrentes da divisão da meta de que trata o inciso 
i .
Art . 7º – A meta anual será desdobrada em metas parciais, em valores 
acumulados mensalmente .
Art . 8º – Até o 6º (sexto) dia útil do mês, a AGE apresentará relatório, 
informando:
i – o montante da arrecadação de recurso público por ação da AGE no 
mês anterior;
ii – pelo somatório dos valores totais de cada mês, a arrecadação de 
recurso público por ação da AGE acumulado de janeiro ao mês de 
referência;
III – a meta parcial acumulada de janeiro ao mês de referência, fixada 
nos termos do art . 11;
iv – a declaração de cumprimento ou descumprimento da meta parcial 
acumulada de janeiro ao mês de referência .
§ 1º – O relatório de que trata este artigo será encaminhado para a ava-
liação da Comissão de Acompanhamento e Avaliação a que se refere o 
art . 9º, § 2º, do Decreto nº 48 .133, de 2020 .
§ 2º –A AGE poderá apresentar recursoao Comitêde Orçamento e 
Finanças – COFiN, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o rece-
bimento do relatório de Avaliação da Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação, se dele discordar .
Art. 9º – No curso do exercício financeiro de 2021, na hipótese de alte-
ração da meta anual, também serão ajustadas as metas parciais acumu-
ladas relativas aos meses subsequentes à modificação, incluindo o mês 
em que ocorrer a alteração, se for o caso .
Parágrafo único – Os ajustes previstos no caput deverão ser previa-
mente aprovados pelo Cofin e serão implementados mediante alteração 
desta resolução .
Art . 10– As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, 
contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execu-
ção das políticas públicas ou mudança na legislação serão avaliadas 
pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação, que deliberará sobre 
o acatamento de justificativa para o resultado alcançado.
CAPÍTuLO iv
DA META ANuAL E DAS METAS PArCiAiS DE ArrECADA-
ÇÃO DE rECurSO PÚBLiCO PArA O ExErCÍCiO FiNAN-
CEirO DE 2021
Art. 11 – Para fins do disposto no art. 6º, I, e 7º, fica estabelecida, para 
o exercício financeiro de 2021, a meta anual de arrecadação de recurso 
público por ação da AGE no montante de r$ 968 .929 .308,25 (novecen-
tos e sessenta e oito milhões, novecentos e vinte e nove mil, trezentos e 
oito reais e vinte e cinco centavos) .
Art. 12– Para fins do disposto no art. 6º, II, e 7º, as metas parciais de 
arrecadação de recurso público por ação da AGE, nos meses de janeiro 
a dezembro de 2021, em valores acumulados mensalmente, são as 
seguintes:
i– em janeiro: r$ 30 .000 .000,00 (trinta milhões de reais);
ii– de janeiro a fevereiro: r$ 65 .000 .000,00 (sessenta e cinco milhões 
de reais);
iii– de janeiro a março: r$ 95 .000 .000,00 (noventa e cinco milhões 
de reais);
iv– de janeiro a abril: r$ 130 .000 .000,00 (cento e trinta milhões de 
reais);
v– de janeiro a maio: r$ 160 .000 .000,00 (cento e sessenta milhões 
de reais);
vi– de janeiro a junho: r$ 195 .000 .000,00 (cento e noventa e cinco 
milhões de reais);
vii– de janeiro a julho: r$ 225 .000 .000,00 (duzentos e vinte e cinco 
milhões de reais);
viii– de janeiro a agosto: r$ 260 .000 .000,00 (duzentos e sessenta 
milhões de reais);
ix– de janeiro a setembro: r$ 290 .000 .000,00 (duzentos e noventa 
milhões de reais);
x– de janeiro a outubro: r$ 325 .000 .000,00 (trezentos e vinte e cinco 
milhões de reais);
xi– de janeiro a novembro: r$ 355 .000 .000,00 (trezentos e cinquenta 
e cinco milhões de reais);
xii– de janeiro a dezembro:r$ 968 .929 .308,25 (novecentos e sessenta 
e oito milhões, novecentos e vinte e nove mil, trezentos e oito reais e 
vinte e cinco centavos) .
Art . 13 – O disposto nos arts . 11 e 12 constitui o Plano de Metas e 
indicadores da AGE de que trata o art . 1º, § 3º, ii, e § 4º, do Decreto 
48 .113, de 2020 .

CAPÍTuLO v
DOS vALOrES DA AJuDA DE CuSTO PArA DESPESAS COM 
ALiMENTAÇÃO viGENTES NA AGE
Art . 14– Os servidores em efetivo exercício na AGE, que tenham jor-
nada de trabalho igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) 
horas semanais, detentores de cargo efetivo, ainda que no exercício de 
cargos de provimento em comissão, ou detentores de cargo de provi-
mento em comissão de recrutamento amplo, farão jus, mensalmente, à 
percepção da ajuda de custo geral de que trata o art . 1º, i, do Decreto 
nº 48 .113, de 2020 .
Art . 15– Alternativamente à ajuda de custo geral de que trata o art . 14, 
será paga a ajuda de custo específica de que trata o art. 189 daLei nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, e o art . 1º, ii, do Decreto nº 48 .113, de 
2020, observado o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo e no art . 16 desta 
resolução Conjunta .
§ 1º – A ajuda de custo específica será paga, em relação ao mês de refe-
rência, se a arrecadação de recurso público por ação da AGE atingir o 
montante resultante do desdobramento da meta anual em metas par-
ciais, acumuladas de janeiro até o mês imediatamente anterior ao de 
referência, conforme os valores previstos nos inciso i a xii do art . 12, 
observados os demais critérios estabelecidos no Decreto nº 48 .113, de 
2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
§ 2º – O pagamento da ajuda de custo específica será efetuado com par-
cela dos recursos orçamentários provenientes da consecução ou supera-
ção da meta de arrecadação de recurso público por ação da AGE fixada 
segundo o disposto nos arts . 11 e 12 .
§ 3º – Na hipótese de não atingimento da meta, os servidores mencio-
nados no art . 16 desta resolução Conjunta farão jus à ajuda de custo 
geral no mês de referência .
§ 4º – Na hipótese do § 3º, a consecução ou superação das metas acu-
muladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a 
complementação do valor pago .
§ 5º – Para fins do disposto neste artigo:
I – a ajuda de custo específica, além de indenizatória, possui natureza 
jurídica de obrigação alternativa;
ii – a consecução ou a superação das metas de arrecadação de tributos 
estaduais e seus acréscimos legais constituemgarantia de disponibili-
dade financeira para o pagamento da ajuda de custo específica, segundo 
o disposto no § 2º deste artigo .
§ 6º – O pagamento da ajuda de custo específica será efetuado com 
base no relatório de avaliação elaborado pela Comissão de Acompanha-
mento e Avaliação a que se refere o art . 9º, § 2º, do Decreto nº 48 .113, 
de 2020 .
Art. 16 – Para os fins do disposto no art. 15, em relação ao valor da 
ajuda de custo específica:
i – os servidores pertencentes às carreiras de que trata o art . 1º da Lei 
Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, receberão ajuda de custo 
no valor correspondente a 0,01084 (hum mil e oitenta e quatro centé-
simos de milésimos) aplicado sobre o vencimento básico atribuído ao 
grau A, do nível i, do cargo efetivo de cada carreira, por dia efetiva-
mente trabalhado;
ii – os servidores da SEF em atividade na AGE, que não receberem 
a ajuda de custo nos termos estabelecidos na resolução Conjunta 
COFiN/SEF nº 01, de 28 de janeiro de 2021, a receberão nos mesmos 
valores nela previstos;
iii – os servidores em exercício na AGE não referidos no inciso i, 
detentores de cargo efetivo, bem como ocupantes de cargo de provi-
mento em comissão, de recrutamento limitado ou amplo, receberão a 
ajuda de custo correspondentes a 0,546798 (quinhentos e quarenta e 
seis mil, setecentos e noventa e oito milionésimos) do valor estabele-
cido para o cargo de Procurador do Estado .
CAPÍTuLO vi
DiSPOSiÇÃO FiNAL
Art . 17 – Esta resolução Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2021 .
MATEuS SiMÕES

Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
Presidente do Comitê de Orçamento e Finanças

SÉrGiO PESSOA DE PAuLA CASTrO
Advogado-Geral do Estado
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Superintendência central de Perícia médica e Saúde ocupacional
Diretora: Ana Cleide de Oliveira ávila

rESuLTADO DE rECurSO ADMiNiSTrATivO
MASP/CPF NOME PrOTOCOLO TiPO rESuLTADO MOTivO
542062-5 HAiDEE QuErOBiNA SiLvA MiLAGrES 164140 Licença Tratamento Saúde indeferido OrDEM DE SErviÇO SCPMSO Nº 05, DE 10 DE OuTuBrO DE 2020
752727-8 JOSY MAriANE ArAuJO DA SiLvA 110990 Licença Tratamento Saúde Deferido

1413734-3 FrANCiSCA viviANE SiLvA CAMArGOS 163282 Licença Tratamento Saúde Deferido
359494-2 MArCiO CASTrO GuiMArAES 145057 Licença Tratamento Saúde Deferido
1395438-3 LuCi DA CONSOLACAO DE JESuS OLivEirA 156938 Licença Tratamento Saúde Deferido
1393513-5 NiLMA DA PENHA SiLvA 157102 Licença Tratamento Saúde Deferido
1380509-8 viNiCiuS MACHADO DO NASCiMENTO 157457 Licença Tratamento Saúde Deferido
1392953-4 BArBArA LAriSSA SivA COSTA 157107 Licença Tratamento Saúde Deferido
1055213-1 rOSiLENE BOAvENTurA MATOS DE PAuLA 157078 Licença Tratamento Saúde Deferido
1436233-9 MArCiO rOSA PArrEirA 154818 Licença Tratamento Saúde Deferido
386985-6 LuCiANA PESSOA rODriGuES CAirES 171173 Licença Tratamento Saúde Deferido
1449437-1 WiLLiAM MArCOS DE OLivEirA PACHECO 165562 Licença Tratamento Saúde Deferido
1330493-6 MArCOS viNiCiuS MOrEirA ALvES 1555943 Licença Tratamento Saúde Deferido
1468498-9 NOiLMA BiSPO BrANDAO 160052 Licença Tratamento Saúde Deferido
1333852-0 EDvALDO DOMiNGOS AuGuSTO 158360 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃO ANTEriOr
1259456-0 WESLEY rODriGuES DA SiLvA 155181 Licença Tratamento Saúde Deferido
1093764-7 ANA PAuLA CArvALHO DE MOrAiS 149501 Licença Tratamento Saúde Deferido
250575-8 LuCiA MiGuEL DA SiLvA 116434 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃO ANTEriOr

1436019-2 CELiO AGuiLAr DE ALMEiDA 141041 Licença Tratamento Saúde Deferido
1063458-2 MAriA ALBA GuEDES TOrrES 141099 Pré-Admissional indeferido DECrETO 46 .968/16 ArT .3º,
390207-9 vErA MAriA DA SiLvA riBEirO 153662 Licença Tratamento Saúde Deferido

1461079-4 FABiO viNiCiuS PiMENTA 164420 Licença Tratamento Saúde Deferido
1123702-1 ADriANA ALvES DE CAMArGOS 159416 Licença Tratamento Saúde Deferido
1252658-8 JOSE PErEZ FErrEirA 159799 Licença Tratamento Saúde Deferido
1060155-7 ANA PAuLA OLivEirA rEiS 159099 Licença Tratamento Saúde Deferido
1174597-3 LuCiENE LEiTE FErrEirA 173928 Licença Tratamento Saúde Deferido
1082615-4 CLEBErSON rui ALvES 157496 Licença Tratamento Saúde Deferido
1456192-2 FABriCiO ZiviANi 147555 Licença Tratamento Saúde indeferido OrDEM DE SErviÇO SCPMSO Nº 05, DE 10 DE OuTuBrO DE 2020
1386827-8 viNiCiuS CuNHA MELO 126003 Licença Tratamento Saúde indeferido OrDEM DE SErviÇO SCPMSO Nº 05, DE 10 DE OuTuBrO DE 2020
1335217-4 MAriA DE FATiMA GONCALvES AQuiNO 0004733115012020 Licença Tratamento Saúde Deferido
1445955-6 LAurA SOPHiA SiLvA 176505 Licença Tratamento Saúde indeferido OrDEM DE SErviÇO SCPMSO Nº 05, DE 10 DE OuTuBrO DE 2020
1132430-8 iZABEL CriSTiNA SOuZA NASCiMENTO 125491 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃO ANTEriOr
379547-3 JOSE NASCiMENTO ALMEiDA 155710 Licença Tratamento Saúde Deferido
870552-7 LiDiANE SiLvA OLivEirA 162756 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃO ANTEriOr
870552-7 LiDiANE SiLvA OLivEirA 147903 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃO ANTEriOr
364060-4 ADriANA CAvALCANTE SATHLEr NOvAiS 185532 Licença Tratamento Saúde indeferido OrDEM DE SErviÇO SCPMSO Nº 05, DE 10 DE OuTuBrO DE 2020

1388172-7 FErNANDA MArA DO NASCiMENTO 125709 Licença Tratamento Saúde indeferido OrDEM DE SErviÇO SCPMSO Nº 05, DE 10 DE OuTuBrO DE 2020
976345-9 FABiANO AMOriM COSTA 128053 Licença Tratamento Saúde indeferido Atestado medico em desconformidade com a legislação
905608-6 MArCiO ANDrADE DOS rEiS 160250 Licença Tratamento Saúde indeferido OrDEM DE SErviÇO SCPMSO Nº 05, DE 10 DE OuTuBrO DE 2020

1216810-0 JEANE GONCALvES DE SOuZA 111563 Licença Tratamento Saúde indeferido OrDEM DE SErviÇO SCPMSO Nº 05, DE 10 DE OuTuBrO DE 2020
1381538-6 MiCHELLE SMiTH COrrEA MArQuES TEixEirA 144437 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente
1451462-4 viTOr OLivEirA PACHECO 144572 Licença Tratamento Saúde Deferido
1333301-8 iSA GArCiA PErEirA COSTA 67030 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃO ANTEriOr
1376864-3 PATriCiA LuCiENE ASSuNCAO PEDrA 140811 Licença Tratamento Saúde Deferido
1299740-9 JOSE ALExANDrE DO SErrO 156636 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃO ANTEriOr
1272322-7 CLAYTON MACHADO DE ArAuJO 120409 Licença Tratamento Saúde Deferido
383598-0 ABEL LuiZ DE OLivEirA 187612 Licença Tratamento Saúde indeferido Atestado medico em desconformidade com a legislação
269030-3 MArirLEi rOCHA DE OLivEirA 144505 Licença Tratamento Saúde Deferido
1176164-0 MArLEY MiCHEL rODriGuES 146029 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃO ANTEriOr
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